
                    

PROPOSIÇÃO:  
 

PL.3587 
 

Ementa:  
Institui o Registro de Bens Culturais de Natureza Imaterial  no âmbito do 
Município de Itajubá 
 
Explicação da Ementa: 
 Autor:  

Prefeito Municipal 

Apresentação: 26/11/2009 

Distribuição:    26/11/2009 

Apreciação: Propositura sujeita à Apreciação do Plenário 

Regime de Tramitação: Ordinário Quórum:  Maioria Simples 

DISTRIBUIÇÃO 
Comissões:    CCLR - Comissão de Constituição, Legislação e Redação 
                        CSPM – Comissão de Serviços Públicos Municipais 
                          

DATA                                                                 ANDAMENTO 
01/12/2009 DIRETORIA LEGISLATIVA 

Encaminha Projeto de Lei à Diretoria Jurídica para Estudo – (Dr. Luiz Carlos)    

26/03/2010 DIRETORIA JURÍDICA 
Protocolização do Estudo Jurídico 

14/05/2010 DIRETORIA LEGISLATIVA 
Encaminha Estudo Jurídico ao Relator CCLR para parecer 

17/05/2010 RELATORIA DA CCLR 
Encaminha Parecer do Relator ao Presidente da CCLR e da CSPM 

20/05/2010 CCLR - Comissão de Constituição, Legislação e Redação 
CSPM- Comissão de Serviços Públicos Municipais 
Encaminha Pareceres Finais para leitura em Plenário 

27/05/2010 PLENÁRIO 
Apresentação dos Pareceres 

10/06/2010 PLENÁRIO 
Aprovado em 1º Turno  ( aprovado ) 

17/06/2010 PLENÁRIO 
Apresentadas emendas  de nº 1 a 3 
Vereadores:  Antônio Raimundo Santi e Ver. Robson Vaz de Lima    

12/07/2010 DIRETORIA LEGISLATIVA 
Encaminha Emendas para Estudo Jurídico ( Dr. Gustavo ) 

  

  

  

  

  

  

  

 Luiz Gonzaga Costa 
Diretor Legislativo 

Câmara Municipal de Itajubá 
DIRETORIA LEGISLATIVA 

 

       CONSULTA-TRAMITAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES 

 


